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TRIBUNAL ARBITRAL DO DESPORTO  

Processo n.º 57/2021 TAD  

 

(Arbitragem Necessária)  

Demandante/s: Sport Lisboa e Benfica – Futebol, SAD 

Demandado/s: Federação Portuguesa de Futebol [Secção Profissional do 

Conselho de Disciplina]. 

 

VOTO DE VENCIDO 

 

Discordo com a interpretação que fez vencimento no presente acórdão 

arbitral e que julga o recurso improcedente, pelos motivos que adiante 

detalharei. 

 

No essencial do texto sub judice que motiva a aplicação da sanção que a 

Demandante pretende fazer revogar por efeito da presente acção arbitral 

discute-se, em primeiro lugar, não tanto a questão da honorabilidade dos 

árbitros (e não só) já que as referências feitas incluem, também, e de forma 

indistinta a Federação Portuguesa de Futebol, mas uma primeira e nuclear 

questão, que nem sequer foi levada à factualidade que importava à decisão, 

sobre se a bola entrou, ou não, totalmente na baliza e, depois, as 

considerações que a discordância sobre tal factualidade motivou. 

 

E, se vemos bem, podendo ser, ou não, decisiva para o posicionamento final 

perante a questão de fundo, a verdade é que enquanto ponto de partida 

nos parece que tal matéria é fundamental para enquadrar a própria 

legitimidade das críticas (ignoremos para já se excessivas ou não), pelo que 

entendemos – em linha com o entendimento que julgamos mais adequado 
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ao julgamento das questões de liberdade de expressão em contextos de 

grande exposição (e interesse) públicos – não poderia deixar de ter uma 

menção na factualidade seleccionada como interessando necessariamente 

à boa decisão da causa, enquanto determinante para explicar o contexto 

das afirmações e o seu universo. 

 

É que, não devemos esquecer-nos – e aí entendemos que a decisão contra a 

qual votamos de vencido não o faz – que a mais avisada doutrina sobre o 

exercício da liberdade de expressão exige um esforço interpretativo e de 

aplicação do direito bastante mais exigente do que a simples ponderação 

daquele acervo mínimo, factual, de que o acórdão parte e que recusa a 

discussão da questão em toda a extensão que a Demandante lhe dá. 

 

Com efeito, se lemos bem a decisão que não acompanhamos, é a mesma, 

na linha que segue e propõe, tributária da jurisprudência muito maioritária do 

STA (que aliás invoca) e que vem julgando no sentido (e na prática) de acordo 

com a ideia “da liberdade de expressão não ser um valor preponderante face 

ao direito ao bom nome e à reputação1”, e essa jurisprudência conforme 

aponta a Desembargadora Sofia Mesquitela David2 , na obra que vamos 

acompanhar de perto nesta declaração de voto, “afasta-se da jurisprudência 

do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (doravante TEDH) sobre a 

liberdade de expressão”.  

 

 
1 DAVID, Desembargadora SOFIA MESQUITELA, “DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO DOS AGENTES 

DESPORTIVOS, À FALTA DELA”, (e)publica, Revista electrónica de direito público, Vol. 8, nº1 de Abril de 2021, 

disponível em www.e-publica.pt, pág. 175. 
2 In idem página 175. 

http://www.e-publica.pt/
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Acrescentando a referida autora, mais adiante, que “Por seu turno, nos 

tribunais comuns, após uma fase inicial em que a jurisprudência se mostrava 

mais dividida, parecem hoje interiorizados os critérios que foram sendo 

elaborados na matéria pelo TEDH e é agora dada clara prevalência à 

liberdade de expressão face ao direito ao bom nome e à reputação”. 

 

Entendemos, pois, que essa Jurisprudência que o acórdão proclama, e 

eterniza, radica numa cristalização dogmática e jurisprudencial que os 

tribunais judiciais já não aplicam há vários anos, e que tal divergência pelo 

mais que vamos referir adiante, exige uma actualização dessa interpretação, 

ora dominante do STA que a torne (como foi acontecendo, entre outros com 

o STJ) mais conforme com a melhor aplicação das fontes de direito nacionais 

e estrangeiras, nomeadamente fazendo a correcta interpretação dos 

comandos aplicáveis impostos pelas normas internacionais com aplicação 

em Portugal, como é flagrantemente o caso da CDEH, conforme densificadas 

e aplicadas pelo TEDH.   

 

Nesse sentido julgamos que não há nenhuma razão para manter no nosso 

ordenamento jurídico uma zona de actuação que se mantenha impermeável 

às regras da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e à melhor e mais 

moderna interpretação dos comandos constitucionais, e permitimo-nos 

antecipar, neste estado das coisas, que o Estado Português, como aconteceu 

nas demais jurisdições que entretanto já alinharam os seus entendimentos 

jurisprudenciais com o TEDH, venha a ser, em tempo mais ou menos breve, 

condenado pela insistência que perpetua numa linha jurisprudencial que 

ainda recusa a melhor interpretação desses comandos. 
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É aliás, a mesma conclusão a que chega a Desembargadora Sofia David, 

quando refere que: ”a discussão que ora se verifica no âmbito do TAD e dos 

Tribunais Administrativos relativamente à ponderação que deve ser dada à 

liberdade de expressão no confronto com o direito ao bom nome e à 

reputação, é um assunto que já foi arrumado pelo STJ. Na verdade, na 

sequência das múltiplas condenações do Estado Português pelo TEDH, o STJ 

desapegou-se da posição mais conservadora que anteriormente assumira e 

passou a seguir, invariavelmente, os critérios erigidos pelo TEDH. § Como última 

nota, refira-se, que também o Tribunal Constitucional (doravante TC) na 

apreciação das questões atinentes à liberdade de expressão vem 

convocando as normas da Convenção Europeia dos Direitos do Homem 

(doravante CEDH) e a jurisprudência que delas retira o TEDH”3.     

 

Temos pois que o STA – de cuja jurisprudência a decisão maioritária se 

confessa tributária – não vem sendo permeável a jurisprudência, agora 

largamente dominante, como aquela que nos permitimos para já citar neste 

curto segmento – extraído do douto acórdão do STJ de 31/1/20174, relatado 

pelo Conselheiro Roque Nogueira e sufragado por unanimidade – referente à 

doutrina que entendemos ser a mais correcta e que advogam, entre outros, 

o Professor Jónatas Machado, in “Liberdade de Expressão – Dimensões 

Constitucionais” …, ob.cit., pág.750, aí citado e onde se lê que: «(…) a medida 

da protecção civil e penal dos direitos de personalidade deve ser 

determinada a partir dos parâmetros constitucionais das liberdades da 

comunicação, recusando-se qualquer autonomia valorativa sistemático-

 
3 Obra citada, páginas 176 e 177. 
4 Disponível em: 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/86faf8fbfc94eda5802580b9004dc55d?OpenDo

cument 

 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/86faf8fbfc94eda5802580b9004dc55d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/86faf8fbfc94eda5802580b9004dc55d?OpenDocument
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imanente daqueles ramos de direito, dando particular relevo à finalidade 

constitucional de criação de uma esfera pública de discussão aberta e 

desinibida dos assuntos de interesse geral, devendo este objectivo estar 

sempre presente na análise dos resultados da aplicação do direito». 

Acrescentando aquele ilustre Professor, in Liberdade de Expressão, Interesse 

Público …, ob.cit., pág.74, que «A posição preferencial da liberdade de 

expressão, nas sua qualidade de pré-condição do funcionamento 

democrático do sistema político, é uma verdade constitucional 

incontornável». 

E aludindo, mais à frente, última ob.cit., pág.77, ao «Dever de interpretar as 

normas legais sobre a tutela da honra, do bom nome e da reputação em 

conformidade com a Constituição, de forma a servir a promoção das 

finalidades constitucionais substantivas de protecção de uma sociedade livre 

e democrática, onde as questões de interesse público sejam objecto de 

informação e discussão livre a aberta5». 

 

Em função do que, concordando em absoluto com os fundamentos desta 

doutrina e jurisprudências, como vimos afirmando, não é possível subscrever 

um acórdão que expressamente postula, inter alia, que: 

 

“(...) Naturalmente, a liberdade de expressão e de informação não protege tais 

imputações, quando as mesmas não consubstanciem factos provados em juízo, ou 

objetivamente verificáveis6, pois aquelas liberdades não são absolutas e tem de sofrer 

as restrições necessárias à salvaguarda de outros direitos fundamentais, como são os 

direitos de personalidade inerentes à honra e reputação das pessoas, garantidos pelo 

n.º 1 do artigo 26º da Constituição. O disposto nos artigos 19.º e 112.º do RDLPFP não é, 

 
5 Realce nosso. 
6 Realce nosso. 
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por isso inconstitucional, nem os mesmos podem ser interpretados no sentido de que a 

liberdade de expressão e de informação se sobrepõe à honra e à reputação de todos 

aqueles que intervém nas competições desportivas organizadas pela Liga Portuguesa 

de Futebol Profissional, nomeadamente a dos respetivos árbitros7, tanto mais que não 

está em causa a liberdade de expressão e de informação de órgãos de comunicação 

social independentes, mas da imprensa privada do próprio clube – cfr. artigo 112.º/4 

do RDLPFP.” 

 

Ou que 

 

“A liberdade de expressão concorre com outros direitos pessoais constitucionalmente 

previstos, como o direito ao bom nome e reputação (artigo 26.º da CRP), que são 

entendidos pela comunidade jurídica, e mormente pela jurisprudência, como um dos 

limites a outros direitos, nomeadamente o de liberdade de expressão, embora não 

haja qualquer princípio de hierarquia abstrata entre si.” 

 

 

Com efeito, uma análise da súmula doutrinal que visita as opiniões de Jónatas 

Machado8, Gomes Canotilho e Vital Moreira9 e Tornada10 feita na obra que 

da Desembargadora Sofia David, que vimos acompanhando, desmente em 

absoluto os pressupostos desse posicionamento, postulando antes que: 

“Quanto ao âmbito normativo da liberdade de expressão e informação, 

“deve ser o mais extenso possível de modo a englobar opiniões, ideias, pontos 

de vista, convicções, críticas, tomadas de posição, juízos de valor sobre 

qualquer matéria ou assunto (questões políticas, económicas, gastronómicas, 

 
7 Realce nosso. 
8 J. Machado, “Liberdade de expressão interesse público e figuras públicas e equiparadas”, Boletim da 

Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 85, 2009, pp. 73-74. Apud obra citada nota de rodapé 10 

pág. 180.  
9 J. J. Gomes Canotilho e V. Moreira – Constituição da República Portuguesa. Anotada, 4.ª ed., Coimbra, 

Coimbra Editora, 2007, p. 572; Cf. também pp. 571-576., Apud obra citada nota de rodapé 11 pág. 180. 
10 Tornada, O Direito, pp. 126-127., Apud obra citada nota de rodapé 12, pág. 180 
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astrológicas), e quaisquer que sejam as finalidades (influência da opinião 

pública, fins comerciais) e os critérios de valoração (verdade, justiça, beleza, 

racionais, emocionais, cognitivos, etc.). A liberdade de expressão não 

pressupõe sequer um dever de verdade perante os factos embora isso possa 

vir a ser relevante nos juízos de valoração em caso de conflito com outros 

direitos ou fins constitucionalmente protegidos”. 

“A liberdade de expressão não protege apenas a veiculação de factos 

verídicos e de opiniões sensatas. Os valores democráticos do pluralismo e da 

tolerância em relação à diversidade de personalidades dos cidadãos e, em 

alguns casos, à espontaneidade associada às suas ações, exigem que o 

Direito proteja tanto os estilos de comunicação mais racionais ou ponderados 

como os mais metafóricos e exacerbados. Ao Direito não compete moralizar 

ou educar os cidadãos que, ou por excesso de emotividade, ou por falta de 

elevação e respeito pelo próximo, profiram palavras desonrosas ou ofensivas, 

sem que com isso contendam com o núcleo juridicamente protegido do bom 

nome e da reputação de terceiros. A liberdade de expressão confere, 

portanto, uma ampla margem para ofender e chocar. Em certa medida, é 

uma verdadeira “liberdade de ofender”.   

 

Porventura, o eixo desta decisão que mantém, sem mais discussão, a decisão 

recorrida (no sentido de punir profilaticamente as vozes divergentes de uma 

normalidade positivista) que a decisão recorrida da Secção Profissional do 

Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol abraça, 

pretende aniquilar – nesta interpretação - na forma hermética e higienizante 

em que foi aplicado o direito e atendendo à limitada a matéria de facto que 

importava à boa decisão desta toda a questão, que é muitíssimo mais 

complexa, porque na mesma deve resolver-se a questão que lhe está 
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subjacente e que o acórdão nem sequer aflora, da resolução deste conflito 

de direitos quando a liberdade de expressão entra em campo num espaço 

de visibilidade pública perante actuações de pessoas que não têm carácter 

anónimo nem se movem em espaços “não públicos”, ou seja de figuras 

públicas ou equiparáveis e a defesa dos seus direitos de personalidade. 

 

Ressalvado o exagero da imagem, in casu para tanto empurrados pelo 

acórdão que a decisão acompanha, a decisão procura (até indo à procura 

de informação que o texto não esclarece nem incita a saber) encontrar uma 

violação de direitos personalidade – como é o caso do direito à honra, 

imagem e bom nome – para poder concluir, imediatamente, pelo exercício 

abusivo do direito à liberdade de expressão, que conclui abusivo logo que 

conflitue minimamente com um dos anteriores, sem nenhuma ponderação 

mais aprofundada. 

 

É exactamente com esta construção simplista que não podemos concordar. 

   

É que o tema da discussão sobre os limites da liberdade de expressão, só 

nasce relevantemente quando exista intromissão ou conflito com outros 

direitos igualmente tutelados. 

 

Ou seja, a discussão sobre a prevalência de uns, relativamente aos outros, só 

releva quando se discutem questões que afrontam de forma sensível e 

relevante com direitos de terceiros ou, no caso concreto em situações que 

“são (tendencialmente) lesivas da reputação dos árbitros” o que não pode, 

por várias ordens de razões, ser a pedra de toque desta decisão, 

relativamente aos valores prevalecentes. 



Pág. 9/24 

 

 
                          

                           

                      

                      

                               

                               

 

Tanto mais que as referências que a decisão pune, são inclusivamente 

proferidas indistintamente contra os árbitros, mas também a entidade a quem 

compete a defesa da competição, a qual não arbitrando, nem tendo direito 

à honra e bom nome (em moldes similares às pessoas físicas), mas sendo 

apesar de tudo destinatária dos mesmos epítetos, nos deixa aqui uma 

margem de óbvia incerteza quanto à extensão e motivações encontradas 

para a punição, na fundamentação que o acórdão nos dá, e que conclui, 

imediatamente, pela existência de um ataque direccionado apenas aos 

Senhores árbitros, para mais de uma generalidade que se confessa difícil de 

configurar como uma ofensa objectiva e dirigível no sentido que a decisão 

propõe…  

 

Senão vejamos, a sentença identifica este segmento como particularmente 

ofensivo dos árbitros visados: 

 

”A entrega de faixas de campeão no futsal não pode ficar refém de estados de alma 

de quem dirige a modalidade e tem por missão defender a verdade desportiva”, O 

Sport Lisboa e Benfica foi mais uma vez prejudicado e exige respeito quer por parte da 

Federação Portuguesa de Futebol quer por parte da arbitragem” 

 

A verdade é que a crítica tem sempre uma vertente desagradável e ofensiva 

e não deverá haver memória estatisticamente relevante, quer parecer-nos, 

de situações em que houvesse necessidade de se discutir os limites imanentes 

do direito constitucional de liberdade de informação e de expressão no 

confronto com outras liberdades e garantias, onde o exercício do primeiro não 

entre num qualquer conflito relevante com os outros direitos. 
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E, por isso, a jurisprudência invocada na decisão que nega, de forma algo 

formalista, uma ponderação com alguma densificação prática e teórica do 

confronto de direitos em várias vertentes que já aflorámos supra, parece-nos 

redutora da análise que a questão tem necessariamente de encerrar do 

contexto das afirmações e do carácter mais ou menos público do universo 

onde os visados se movem. 

 

O presente caso, para mais, sendo obviamente crítico das actuações dos 

árbitros e da FPF, até pela relativa ambiguidade genérica do alvo das críticas, 

ou da falta de uma acusação objectiva e identificável para além de uma 

acusação vaga e pouco direccionada, quer parecer-nos de gravidade e 

mesmo carácter relevantemente ofensivo (dos árbitros) algo discutível. 

 

A verdade é que tal simplismo analítico, que se nota já na decisão sob recurso, 

favorece, nesta questão complexa, uma higienização muito objectiva e 

positivista do “discurso admissível” neste específico universo – negando ou, 

pelos menos, não reflectindo em toda a necessária extensão que estamos, in 

casu, a ajuizar sobre opiniões proferidas numa zona de discussão e interesses 

públicos, férteis e acalorados próprios de determinado habitat – como é o do 

futebol – onde as margens da discussão e do discurso têm a amplitude que se 

conhece (para mais no campo da arbitragem, que se move numa zona de 

grande visibilidade e onde se exercem funções muito mediatizadas e que 

geram enorme interesse do público com a consequente exposição mediática 

da função). 

 

O que implica, parece-nos, que os limites da admissibilidade do confronto, da 

crítica e da sindicância, não resultam tão simples como a Secção Profissional 



Pág. 11/24 

 

 
                          

                           

                      

                      

                               

                               

do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol decidiu e o 

sentido vencedor do acórdão proclama, e que, como defendem a melhor 

doutrina e jurisprudências, teria necessariamente de reconhecer-se este 

estado de coisas e que a discussão não pode pura e simplesmente negar-se 

a fazer uma apreciação sobre os vários factores que influem casuisticamente 

na determinação do interesse que, no confronto, deve prevalecer. 

 

Ora, tanto na decisão recorrida como na posição que fez vencimento no TAD, 

tal discussão nunca aconteceu, de tal forma que nem sequer houve interesse 

em conhecer, discorrer ou relevar qualquer dos pontos atinentes à muita 

matéria que a Demandante invocou para fundamentar os pontos da opinião 

publicada, nomeadamente nos seus artigos 9.º a 45.º da sua petição arbitral. 

 

Após o que esta concluiu no final que: “As opiniões expressas têm uma base 

factual mínima e apresentam uma explicação objectivamente compreensível 

de crítica sobre realidades objectivas em assunto de interesse público – como 

demonstrado pela ampla cobertura mediática dada à modalidade desportiva 

do futebol, o qual é público e notório.”. 

 

Tal discussão, porém, não teve lugar, ou não entra minimamente na 

cogitação de nenhuma das decisões bastando-se estas com a constatação 

da violação do direito à honra, para decidir sem nada mais apreciar. 

  

Será por isso, como referimos, que a decisão recorrida – que o acórdão que 

não acompanhamos subscreve – dá como provado, na mesma esteira do 

que aconteceu nas instâncias, apenas e só que:  
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“(…) 5. Fundamentação 

• 5.1 Fundamentação de facto - Matéria de Facto dada como provada 

No julgamento dos recursos e impugnações previstas na respetiva lei, o TAD goza de 

jurisdição plena, em matéria de facto e de direito (art.º 3.º da Lei do TAD). 

Como é sabido, cabe às partes alegar os factos essenciais que constituem a causa de 

pedir e aqueles em que se baseiam as exceções invocadas. É assim tanto no âmbito das 

leis de processo civil (artigo 5.º, n.º 1 do CPC) como no âmbito da arbitragem (artigos 54.º, 

n.º 3, al. c) e 55.º, n.º 2, al. b) da Lei do TAD). 

Os concretos pontos de facto que constituem a causa de pedir e submetidos a 

julgamento foram os constantes dos articulados apresentados pelas partes. 

Analisada e valorada a prova constante dos autos, consideramos provados os seguintes 

factos: 

1. O Demandante é um clube desportivo que tem por primordial finalidade o fomento e a 

prática do futebol em diversas categorias e escalões e, complementarmente, a prática e 

desenvolvimento das diversas modalidades desportivas. 

2. O Demandante Sport Lisboa e Benfica, na época desportiva 2020/2021, encontrava- se 

inscrito, entre outras competições, na Liga Placard, prova organizada pela FPF.  

3. No dia 10 de junho de 2021, realizou-se, no Pavilhão João Rocha, em Lisboa, o jogo 

oficial no 510.05.003, entre o Sporting Clube de Portugal e o Benfica, a contar para a Liga 

Placard, Época desportiva 2020/2021, que terminou com o resultado final de 2-1, com 

derrota do  Benfica. 

4. A equipa de arbitragem que dirigiu esse jogo oficial foi composta por Eduardo José 

Fernandes Coelho, árbitro, António Joaquim Pereira Almeida, 2º árbitro, Tiago Alexandre 

Martins Silva, 3º árbitro, e Bruno Miguel Martins Araújo, cronometrista. 

5. A segurança desse jogo oficial esteve a cargo da PSP, jogo esse que contou com o 
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acompanhamento de Delegado da FPF, mas não foi alvo de observação por parte do 

Conselho de Arbitragem da FPF. 

6. Após o final do jogo dos autos, no mesmo dia 10 de junho de 2021, às 23:26 horas, o 

Benfica publicou na sua página oficial na internet o seguinte comunicado 

«Em defesa do Sport Lisboa e Benfica 

A entrega de faixas de campeão no futsal não pode ficar refém de estados de alma de 

quem dirige a modalidade e tem por missão defender a verdade desportiva. 

O Sport Lisboa e Benfica, enaltecendo a grande qualidade do jogo de futsal que opôs, 

esta noite, a nossa equipa ao Sporting Clube de Portugal, lamenta que o jogo tenha sido 

decido por um golo em que a bola, manifestamente, não entra toda na baliza, como 

ditam as regras. 

O Sport Lisboa e Benfica foi mais uma vez prejudicado e exige respeito quer por parte da 

Federação Portuguesa de Futebol quer por parte da arbitragem. 

A entrega de faixas de campeão não pode ficar refém de estados de alma de quem 

dirige a modalidade e tem por missão defender a verdade desportiva. 

O Sport Lisboa e Benfica quer ainda realçar o carácter dos seus atletas que, mesmo 

perante as adversidades, foram enormes na defesa do seu emblema». 

7. Esse comunicado do Benfica foi ainda difundido pela imprensa desportiva nacional. 

8. O Benfica, enquanto clube qualificado para disputar competição oficial organizada 

pela FPF, sabia que era sua obrigação agir em conformidade com os princípios da ética, 

da defesa do espírito desportivo, da verdade desportiva, da lealdade e da probidade e, 

ainda, manter comportamento de urbanidade entre clubes e agentes desportivos, sendo 

responsável pelas infrações previstas no RDFPF cometidas pelos agentes desportivos formal 

ou materialmente a si vinculados que, através de qualquer forma, qualidade ou posição, 
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os representem, nomeadamente no contexto de jogo oficial ou, quando aplicável, fora 

de jogo oficial, e independentemente do apuramento do autor material do facto. 

9. À data do jogo dos autos, o Demandante apresentava cadastro disciplinar na 

competição e na época desportiva em causa, Liga Placard, época desportiva 2020/2021, 

bem como nas três últimas épocas anteriores a essa em que esteve inscrito naquela 

competição. 

Da matéria alegada, não se apuraram quaisquer outros factos relevantes na sua essência 

para boa decisão da causa, atento o thema decidendum. 

• 5.2 Matéria de Facto dada como não provada 

Com relevo para a apreciação e decisão destes autos, não há factos que não se tenham 

provado”. 

 

E, assim, nada considerou provado, ou sequer veio a ponderar, da matéria da 

defesa da Demandante e do enquadramento que esta faz da sua 

publicação para poder ser apreciada no enquadramento que a 

Demandante deu, quer em sede de inquérito quer em sede de recurso. 

 

Entendemos, porém, que de acordo com a melhor doutrina e jurisprudência, 

devia tê-lo feito e daí tirado as suas conclusões, porventura a final 

concordantes com o sentido actual, ou não, mas necessariamente sempre 

depois de decorrido o necessário iter interpretativo. 

 

Razão pela qual não podemos subscrever esta decisão.  

É que,  
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Relativamente aos limites do exercício da liberdade de expressão – e depois 

de muitos anos nos tribunais a defendê-lo nesse exacto sentido – continuamos 

a sufragar as posições mais alinhadas com a doutrina de vários autores, inter 

alia, a já referida acima do Professor Jónatas Machado, e com a corrente 

jurisprudencial que refere e aplica – consequentemente e com efeitos práticos 

– a melhor doutrina do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem (TEDH), como 

é o caso do acórdão do STJ relatado pelo Conselheiro Ilídio Sacarrão Martins 

em douto aresto de 10-12-2019 11  12  e que defende que: “(…)  O TEDH, 

interpretando e aplicando a CEDH, tem defendido e desenvolvido uma 

 
11 Disponível em: 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/d742a52c1a11b57d802584cd003a36e5?OpenD

ocument 
12 Sumário: 

I - A Constituição da República Portuguesa não estabelece qualquer hierarquia entre o direito ao bom nome e 
reputação, e o direito à liberdade de expressão e informação, nomeadamente através da imprensa. Quando em 
colisão, devem tais direitos considerar-se como princípios susceptíveis de ponderação ou balanceamento nos 
casos concretos, afastando-se qualquer ideia de supra ou infra valoração abstracta. 
II - A isenção do jornalista não pode significar a narração acrítica e asséptica dos factos, desprovida de uma 
valoração crítica do seu significado político, social e moral, particularmente quando se trata da conduta de titulares 
de cargos públicos. 
III - É hoje pacífico que os jornalistas não têm apenas uma ampla latitude na formulação de juízos de valor sobre 
os políticos, como também na escolha do código linguístico empregado. Admite-se que possam recorrer a uma 
linguagem forte, dura, veemente, provocatória, polémica, metafórica, irónica, cáustica, sarcástica, imoderada e 
desagradável. 
IV - De acordo com a orientação estabelecida pelo TEDH e que os tribunais nacionais terão que seguir, as 
condicionantes à liberdade de expressão e de imprensa devem ser objecto de uma interpretação restritiva e a sua 
necessidade deve ser estabelecida de forma convincente. 
V - Muito embora o exercício da liberdade de expressão e do direito de informação sejam potencialmente 
conflituantes com o direito ao crédito e ao bom nome de outrem, tendo em consideração o que decorre da 
Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH), o Tribunal Europeu dos Direito do Homem (TEDH), tem vindo 
a dar particular relevo à liberdade de expressão, enquanto fundamento essencial de uma sociedade democrática. 
VI - A resolução concreta do conflito entre a liberdade de expressão e a honra das figuras públicas, no contexto 
jurídico europeu, onde nos inserimos, decorre sob a influência do paradigma jurisprudencial europeu dos direitos 
humanos. 
VII - O TEDH, interpretando e aplicando a CEDH, tem defendido e desenvolvido uma doutrina de protecção 
reforçada da liberdade de expressão, designadamente quando o visado pelas imputações de factos e pelas 
formulações de juízos de valor desonrosos é uma figura pública e está em causa uma questão de interesse político 
ou público em geral. 
VIII - A vinculação dos juízes nacionais à CEDH e à jurisprudência consolidada do TEDH implica uma inflexão da 
jurisprudência portuguesa, assente no entendimento, até há pouco dominante, de que o direito ao bom nome e 
reputação se deveria sobrepor ao direito de liberdade de expressão e/ou informação. 
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doutrina de protecção reforçada da liberdade de expressão, 

designadamente quando o visado pelas imputações de factos e pelas 

formulações de juízos de valor desonrosos é uma figura pública e está em 

causa uma questão de interesse político ou público em geral. VIII - A 

vinculação dos juízes nacionais à CEDH e à jurisprudência consolidada do 

TEDH implica uma inflexão da jurisprudência portuguesa, assente no 

entendimento, até há pouco dominante, de que o direito ao bom nome e 

reputação se deveria sobrepor ao direito de liberdade de expressão e/ou 

informação”. 

 

Em sentido concordante leia-se, também, Francisco Teixeira da Mota 

“Liberdade de Expressão – A Jurisprudência do TEDH e os Tribunais Portugueses” 

publicado na revista julgar n.º 32 de 201713, onde se pode ler:  

“O direito à liberdade de expressão, muitas vezes, colide com o direito ao bom nome, devendo 

ser efetuada uma ponderação caso a caso para se verificar até onde chegam os limites de cada 

direito dada a sua geometria variável. Existem situações em que a liberdade de expressão, por 

mais que coloque em causa o bom nome do visado, precisa de prevalecer, porque estamos a 

discutir uma questão de relevante interesse público. Também existem casos de pessoas que 

não são figuras públicas, em que é evidente que o seu direito ao bom nome deverá prevalecer 

sobre o direito à informação ou à liberdade de expressão. 

Por outro lado, os nossos tribunais, durante muito tempo, não faziam a distinção entre a 

afirmação de factos e a afirmação de opiniões ou juízos de valor. Foi o TEDH que veio explicitar 

que as opiniões não são verdadeiras nem falsas. Podem ter mais ou menos sustento factual, 

mas não passam de opiniões, de juízos de valor que variam de pessoa para pessoa, pelo que 

não faz sentido condenar uma pessoa por ter uma opinião falsa; já os factos serão verdadeiros 

ou falsos. Realidade igualmente evidente, exceto para mentes excecionalmente positivistas 

— uma vez que a lei não faz expressamente essa distinção — ou obtusas, é a necessidade de 

 
13 In: http://julgar.pt/wp-content/uploads/2017/05/JLGR32-FTM.pdf 
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as figuras públicas terem de suportar e de estar mais expostas à crítica e ao escrutínio 

público14 — como dizia o presidente norte-americano Harry Truman, “quem não suporta o 

calor não deve trabalhar na cozinha”. 

 

Também em sentido concordante, a jurisprudência do TCA Sul, em aresto 

recente datado de 30-1-2020, relatado pelo Juiz Desembargador  Paulo 

Pereira Gouveia, em cujo sumário se pode ler que: “(…) II - Quando estão em 

causa questões de interesse público, ou de interesse alargado e figuras 

públicas, ou com uma atuação escrutinada por uma massa de pessoas, como 

ocorre com a atuação de um tribunal ou de um árbitro de futebol, os limites 

da crítica admissível têm de ser apreciados de uma forma muito mais lata do 

que aqueles que envolvem a crítica de um cidadão comum e anónimo. 

IV - Um modo mais agressivo ou grosseiro de exercitar a liberdade de 

expressão, que assente em juízos opinativos sobre factos (o essencial da 

liberdade de expressão) e não apenas sobre a personalidade do visado, não 

configura, por si, um agir difamatório. (…)”. 

 

Perante estas constatações é manifesto que a decisão que fez vencimento 

ao analisar esta questão nos moldes que o trecho que se transcreve 

explanam, fica muito aquém de retirar dos factos que enuncia as 

consequências mais adequadas, senão vejamos: 

 

“É pacífico que as arbitragens estão, como qualquer outra atividade humana, sujeitas 

a análise e crítica, para mais sendo os árbitros figuras cuja actividade profissional é 

pública, expondo-se a um crivo atento de adeptos, agentes desportivos e jornalistas, 

entre outros. 

 
14 Realce nosso. 
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É, no entanto, também pacífico que os árbitros, pelo simples facto de serem figuras 

cuja actividade profissional é pública e sujeita a um especial crivo público, não deixam 

de ver tutelado o seu direito ao bom nome e reputação, e que por isso a crítica tem 

que se conter nos limites aceitáveis, não podendo extravasar para o insulto ou a ofensa 

 

Ou seja, a decisão recusa em absoluto que “Quando estão em causa 

questões de interesse público, ou de interesse alargado e figuras públicas, ou 

com uma atuação escrutinada por uma massa de pessoas, como ocorre com 

a atuação de um (…) árbitro de futebol, os limites da crítica admissível têm de 

ser apreciados de uma forma muito mais lata do que aqueles que envolvem 

a crítica de um cidadão comum e anónimo” que acima referimos. 

 

Portanto a decisão que aqui fez vencimento, relativamente à sua 

fundamentação, é tributária, como alertámos já e a própria proclama, da 

jurisprudência do STA que, invocando estar a aplicar os mesmo princípios do 

TEDH, não faz qualquer ponderação casuística da casuística para a qual 

temos vindo a dar nota dessa necessidade na esteira de várias decisões muito 

concretas sobre essa matéria.  

 

Com efeito refere a decisão que não acompanhamos que: 

“Acompanhamos pois, neste caso concreto, a jurisprudência, nomeadamente do STA, 

a este respeito e que vai no sentido de negar ao futebol um qualquer estatuto de 

excepção dentro do Estado de Direito português, 

“(…) imputando aos árbitros actos ilegais, está-se a atingir os árbitros em termos 

pessoais, dirigindo-lhes imputações desonrosas na forma como arbitraram as partidas 

em questão, significativas de que as respectivas actuações não se realizaram de 

acordo com os critérios de isenção, objectividade e imparcialidade, colocando-se 

deliberadamente em causa o seu bom nome e reputação. 

(…) 
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Imputações estas que atingem não só os árbitros envolvidos, como assumem a 

potencialidade para gerar um crescente desrespeito pela arbitragem e, em geral, 

pela autoridade das instituições e entidades que regulamentam, dirigem e disciplinam 

o futebol em Portugal, sendo o sancionamento dos comportamentos injuriosos, 

difamatórios ou grosseiros necessário para a prevenção da violência no desporto, já 

que tais imputações potenciam comportamentos violentos, pondo em causa a ética 

desportiva que é o bem jurídico protegido pelas normas em causa”.15 

Também neste âmbito, o STA pronunciou-se no sentido de que a responsabilidade 

disciplinar  de uma entidade depende “apenas da violação dos deveres gerais ou 

especiais a que a mesma está adstrita no âmbito dos regulamentos desportivos e 

demais legislação aplicável à realização das competições desportivas em que 

participa – v. artigo 17.º/2 do RDLPFP.  

(...) 

No n.º 1 do artigo 19.º do regulamento disciplinar em questão, se estabelece que todos 

os clubes e agentes desportivos que, a qualquer título ou por qualquer motivo, 

exerçam funções ou desempenhem a sua atividade no âmbito das competições 

organizadas pela Liga Portugal, «devem manter conduta conforme aos princípios 

desportivos de lealdade, probidade, verdade e retidão em tudo o que diga respeito 

às relações de natureza desportiva, económica ou social». E, de forma muito 

expressiva, no n.º 2 da mesma disposição regulamentar se inibe aqueles mesmos 

sujeitos de «exprimir publicamente juízos ou afirmações lesivos da reputação de 

pessoas singulares ou coletivas ou dos órgãos intervenientes nas competições 

organizadas pela Liga». 

É no quadro desses deveres gerais de lealdade, probidade, verdade e retidão, e da 

proibição expressa de publicitação de juízos ou afirmações lesivos da reputação de 

todos aqueles que intervenham nas competições desportivas organizadas pela Liga 

Portuguesa de Futebol Profissional, que o n.º 1 do artigo 112.º do RDLPFP comina com 

a sanção de multa de montante a fixar entre o mínimo de 75 UC e o máximo de 350 

UC, o uso «de expressões, desenhos, escritos ou gestos injuriosos, difamatórios ou 

grosseiros para com órgãos da Liga ou da FPF e respetivos membros, árbitros, dirigentes, 

clubes e demais agentes desportivos». 

 
15 Ac. STA de 26.02.2019, Proc. 066/18.7BCLSB, relatora Teresa de Sousa, in www.dgsi.pt. 
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A questão em discussão nos autos resume-se, pois, em determinar se os factos dados 

como provados pelas instâncias se subsumem às citadas previsões normativas do 

RDLPFP.”  

E, a propósito do teor do texto em causa no mesmo processo: “O texto não se limitou, 

pois, a apontar «erros de apreciação» aos árbitros, na medida em que afirma que os 

mesmos atuaram com a intenção deliberada de errar e de favorecer a equipa 

adversária, imputando-lhes um comportamento ilícito e, por isso mesmo, desonroso. 

Na verdade, ao afirmar que os árbitros não arbitraram aquelas partidas de acordo 

com os critérios de isenção, objetividade e imparcialidade a que estão adstritos, o 

texto insinua que os mesmos foram corrompidos pelo clube rival, colocando assim 

deliberadamente em causa o seu bom nome e reputação. (...) Naturalmente, a 

liberdade de expressão e de informação não protege tais imputações, quando as 

mesmas não consubstanciem factos provados em juízo, ou objetivamente verificáveis, 

pois aquelas liberdades não são absolutas e tem de sofrer as restrições necessárias à 

salvaguarda de outros direitos fundamentais, como são os direitos de personalidade 

inerentes à honra e reputação das pessoas, garantidos pelo n.º 1 do artigo 26º da 

Constituição. O disposto nos artigos 19.º e 112.º do RDLPFP não é, por isso 

inconstitucional, nem os mesmos podem ser interpretados no sentido de que a 

liberdade de expressão e de informação se sobrepõe à honra e à reputação de todos 

aqueles que intervém nas competições desportivas organizadas pela Liga Portuguesa 

de Futebol Profissional, nomeadamente a dos respetivos árbitros, tanto mais que não 

está em causa a liberdade de expressão e de informação de órgãos de comunicação 

social independentes, mas da imprensa privada do próprio clube – cfr. artigo 112.º/4 

do RDLPFP.” 16 

  

Como tentámos apontar, acima, a constatação do simples conflito entre o 

afirmado no texto e a certeza de que tal conteúdo ofende a honra dos 

visados não esgota, na hodierna configuração da questão à luz da doutrina 

e jurisprudência que subscrevemos como a mais adequada, a questão da 

 
16 Cfr. o Ac. STA de 04/06/2020, Proc. 0154/19.2BCLSB, in www.dgsi.pt. 
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determinação do direito que deve prevalecer, no confronto entre a liberdade 

de expressão e os direitos à honra ao bom nome e à consideração. 

 

Ou seja, tal não chegará para, pura e simplesmente, determinar (num caso 

em que se trata da actuação profissional de pessoas que têm profissões e 

exposição mediática equiparável à de verdadeiras figuras públicas, agindo 

em questões de eminente interesse social e público, e com referência a um 

campeonato altamente mediatizado, como acontece com o universo do 

futebol português (onde todas as televisões têm programas de debate e 

comentadores com ex-árbitros e especialistas e três jornais desportivos diários 

a acrescentar às notícias diárias nos jornais generalistas que este fenómeno 

alimenta), a quase mecânica e replicada ideia da supremacia do direito à 

honra dos árbitros relativamente à liberdade de expressão da vozes críticas 

sobre os mesmos. 

 

Discussão a que este “acórdão fundamento” foge e que, portanto, o acórdão 

proposto, por isso, também não resolve. 

 

Nomeadamente quando não faz nenhuma das ponderações que importava, 

para ajuizar da prevalência do direito à honra dos visados, relativamente ao 

direito à liberdade de expressão, na medida em que optou por não abordar 

questões como o estatuto de figuras públicas dos senhores árbitros e o 

reforçado direito de escrutínio sobre tais funções, (ou de ser uma duvidosa 

fonte de ofensa à honra dos muitos árbitros supostamente visados, que terá 

de ser decorrente da leitura do texto, mas que a própria acusação impõe que 

aconteça só depois de se fazer uma consulta suplementar aos registos da Liga 

para saber quem foram os árbitros supostamente alvitrados pelo texto, mas 
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que este não sugere…), também o de ajuizar sobre se tais afirmações 

publicadas no respectivo contexto “futebolístico” têm o mesmo desvalor de 

outras que fossem proferidas em contexto mais “formal” ou mesmo coloquial, 

ou também sobre se as afirmações exageradas ou contundentes, ou mesmo 

desagradáveis, in casu, puderem prosseguir ou realizar algum fim ou interesse 

maior de escrutínio da actividade e da verdade, e/ou se perante a matéria 

alegada havia margem ou não, no confronto dos interesses em causa, para 

que tal actuação, ainda que objectivamente ofensiva, se pudesse ter por 

justificada nos muitos moldes e vertentes que acima se detalharam. 

 

A conclusão idêntica chega a Desembargadora Sofia David17 , com mais 

alguma densificação de conceitos, como sejam o da delimitação do poder 

punitivo das Federações às matérias onde é incontroversa a autorização 

legislativa e a afirmação absolutamente concordante de que de forma 

alguma o habitat do futebol e seu enquadramento pode deixar de ser 

ponderado na aplicação dos regulamentos, como o estatuto de figuras 

públicas dos árbitros impõe que a tolerância à crítica tenha de ser muito maior, 

quando refere em jeito de conclusão que:  

“Ocorrendo uma colisão entre a liberdade de expressão e o direito ao bom 

nome e à reputação, impõe-se ponderar casuisticamente todas as 

circunstâncias que envolvem o caso concreto por forma a encontrar a melhor 

harmonização entre as normas colidentes.  

No raciocínio que se desenvolva, ter-se-á de cuidar que não se sacrifica o 

núcleo essencial de nenhum dos direitos colidentes. Igualmente, atendendo 

à concreta situação, há que interpretar os valores jurídicos em confronto 

tentando retirar a sua máxima efectivação, optimizando os comandos 

 
17 Obra citada pág. 202 e ss. 
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constitucionais relativos à liberdade de expressão e ao direito ao bom nome 

e à reputação – e que se protegem por via da sanção aplicada. 

Na ponderação dos valores jurídicos em confronto e que se querem proteger, 

o interprete deve considerar não só as normas constitucionais que prevêem e 

delimitam os respectivos direitos, como as normas de direito internacional que 

nos vinculam, designadamente as que decorrem da CEDH e da jurisprudência 

que delas retira o TEDH. 

O TEDH elaborou uma vasta jurisprudência relativamente ao artigo 10.º 

daCEDH, que nos dá diversas directrizes interpretativas em matéria de 

liberdade de expressão e informação. 

Assim, o TEDH exige que a medida limitativa da liberdade de expressão seja 

uma medida legal e respeite o princípio da proporcionalidade, na sua tripla 

dimensão. 

O TEDH exige, igualmente, a verificação da legitimidade da medida face aos 

fins que se querem preservar e impõe que a medida restritiva seja interpretada 

restritivamente. Para o TEDH, a limitação da liberdade de expressão só deve 

ocorrer existindo uma “necessidade social imperiosa”, que assim justifique.  

Para o TEDH, só ocorre a violação do direito ao bom nome e à reputação 

quando o ataque a esses bens jurídicos atinge um certo nível de gravidade, 

que está associado à existência de prejuízos efectivos relativamente à pessoa 

visada. Críticas contundentes e agressivas relativamente a figuras públicas ou 

equiparadas, que não provocam um “prejuízo importante”, ficam fora da 

alçada de protecção do direito ao bom nome e à reputação. 

O TEDH também apenas considera violado o direito ao bom nome e à 

reputação quando as expressões ou declarações, nas circunstâncias do caso, 

permitem objectivamente a identificação de um visado. 
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Relativamente aos juízos de valor, o TEDH não exige uma demonstração de 

exactidão, bastando-se com uma base factual suficiente. 

Estas linhas de jurisprudência do TEDH devem ser adoptadas pelo interprete 

aplicador quando aprecia uma questão que envolva a liberdade de 

expressão dos agentes desportivos. 

A adopção de uma leitura das normas regulamentares aprovadas pelas 

federações desportivas que punem a ofensa ao bom nome e à reputação que 

dê preferência a este direito em detrimento da liberdade de expressão dos 

agentes desportivos, não se coaduna nem respeita a CRP. Trata-se, também, 

de uma leitura que não respeita a CEDH e que se afasta da jurisprudência do 

TEDH18. Igualmente, é uma leitura que se afasta da jurisprudência já delineada 

na matéria pelo STJ e hoje adoptada pela maioria dos tribunais comuns”.   

 

Tal ponderação, que a doutrina e jurisprudência que entendemos melhor 

defende para julgar estes conflitos, não foi feita na decisão que fez 

vencimento e assim, mesmo admitindo que em abstrato pudéssemos concluir 

em sentido concordante com o da decisão prevalecente feitas todas estas 

devidas ponderações, não concordando com o iter aqui seguido, não 

podemos, por todo o exposto, subscrever a posição final. 

 

Razão pela qual não acompanhamos o Acórdão no sentido que fez 

vencimento, votando de vencido. 

Lisboa, 23 de Fevereiro de 2021.             

 

Nota: o signatário escreve sem adopção das regras do acordo ortográfico. 

 
18 Realce nosso. 
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